
PAÇO MUNICIPAL, ao 

HERME 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 131/2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 65/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 
1.336.105,00 (um milhão trezentos e trinta e seis mil cento e cinco reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°0s recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 502.375,00 
(quinhentos e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, 
da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no 
valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 60174 - Cartão de Pagamento de 
Defesa Civil - CPDC - Cestas Básicas, no valor de R$ 656.730,00 (seiscentos e cinquenta e 
seis mil, setecentos e trinta reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 3° da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 30  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal 
n° 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Ativ. 	 ões Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em v 	 a publicação. 

GISLAINE ALVES VI ADE ARINS 
Secretária 	ip 	nda 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°131 DE 28/04/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
:..19,O01. - COORDENA O GERAL - S.M.E 

i
PROGRAMÁTICA 
r ...finvet.~... 
' 

ATIVIDADEPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação Infantil 

3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 104 R$ 60.130,0 

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação Infantil 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 104 R$ 1.245,0 

12.361.0015.1149 
Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENTOS 
MATERIAL PERMANENTE 

E 
104 R$ 100.000,( 

TOTAL GERAL R$ 161.375,( 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

VPuRINOvCR7IMZTICA 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

27.813.0005.1085 
Revitaliza* 	de 	Praças, 	Instalações 	e 

Manutenção de Parques Infantis e ATI's 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 301000 R$ 	20.000,0 

27.813.0019.1339 
Revitalização 	do 	Antigo 	Complexo 

Poliesportivo/Construção no Parque dos Ipês 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 301000 R$ 	157.000,( 

TOTAL GERAL R$ 177.000,( 

ÓRGÃO: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
: 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a ...m......anon. 
PROCRAMÁTICA 

ATIVIDADEPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.244.0012.2180 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social 

MATERIAL, 	BEM 	OU 
3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
60174 R$ 	656.730,( 

TOTAL GERAL. R$ 656.730,1 

ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
: 12.001. - COORDENA ÃO GERAL - S.M.A 

1. 
4"ROCRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

20.608.0008.2171 
Fomento Agropecuário 

3.3.90.36.00.00 
OUTROS 
TERCEIROS 
FÍSICA 

SERVIÇOS 	DE 
- 	PESSOA 1000 R$ 80.000,0 

TOTAL GERAL R$ 	80.000,1 

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
: 3.001. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

e t-UM:ft/NAL 
1 PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 	-' / FONTE VALOR 

28.843.0000.3124 
Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, 

FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 

APORTE PARA COBE 
DO DÉFICIT ATUAR 
RPPS 	/ 

RA 
1000 R$ 261.000,( 

TOTAL GERAL R$ 261.000,1 

TOTAL GERAL 
	

1.336.105,C 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 131 DE 28/04/2022 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 

rui 11U117P11%.. 

PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

12.361.0015.2046 
Transporte de Escolares 

3.3.90.33.00.00 
PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 104 R$ 161.375,00 

TOTAL GERAL R$ 161.375,00 I 

ORGAO: 	23 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
• 3.001. 	ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS  

I reCRAMÁ'RCA ATIVIDADEPROJETWOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	i 

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 
RESERVA 
CONTINGÊNCIA 

DE 
999 R$ 341.000,00 

1 TOTAL GERAL R$ 341.000,001 

TOTAL GERAL 502.375,00 I 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2021 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 	I 
N° Fonte Valor 	I 

Recursos Ordinários (Limes) - Exercício Corrente - exercício anterior 27.832.074,41 	 4.913.544,64 22.918.530,37 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei n° 002/2022 301000 3.795.000,00 

Valor ut lizado pelo Decreto n° 017/2022 301000 1.675.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 018/2022 301000 50.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 020/2022 301000 1.170.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 034/2022 301000 152.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 04512022 301000 70.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 050/2022 301000 403.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 051/2022 301000 10.000,00 
Valor ut !aedo pelo Decreto n° 054/2022 301000 171.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 060/2022 301000 220 000 00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 066/2022 301000 ./ 518 000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 090/2022 301009 / 	452 000 00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 091/2022 301000 5.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto nP 093/2022 301' ti 358.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n°099/2022 o 000 1.001.130,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 117/2022 '1000 656 050 00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 122/ r 2 '1000 4.046.000,00 
Valor ut lizado pelo Decreto n° 127/20' '1000 90.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto ny131 .4 2 '1000 177.000,00 

/Sald. atual 301000 7.899.350,37 
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